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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EDITAL Nº 09/2017 

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 
 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
O Município de Caseiros, por seu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO o presente Edital para 
divulgar o que segue:  

 
1. RESULTADO DOS RECURSOS DA PROVA PRÁTICA: Tendo sido julgados improcedentes os 

recursos interpostos, em nada se altera o Relatório de Notas da Prova Prática anteriormente divulgado. Os 
pareceres encontram-se disponíveis na Prefeitura Municipal e no site www.objetivas.com.br. 

 
2. RESULTADO DOS RECURSOS DA PROVA DE TÍTULOS: Tendo sido julgados improcedentes os 

recursos interpostos, em nada se altera o Relatório de Notas da Prova de Títulos anteriormente divulgado. Os 
pareceres encontram-se disponíveis na Prefeitura Municipal e no site www.objetivas.com.br. 
      

3. HOMOLOGAÇÃO FINAL CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016, regido pelo Edital nº 01/2016, para os 
Cargos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MICROÁREA 04, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 
MICROÁREA 05, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MICROÁREA 06, AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - MICROÁREA 07, AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL - ASB, CONTROLADOR INTERNO, 
FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA, MÉDICO, MÉDICO PEDIATRA, MOTORISTA e OPERADOR DE 
MÁQUINAS.  

 
4. O Anexo deste Edital, contendo o Relatório de Notas e a respectiva Classificação Final, encontra-se 

divulgado no Mural Oficial existente no átrio da Prefeitura Municipal, bem como, na internet, pelos sites 
www.objetivas.com.br e www.caseiros.rs.gov.br. 

 
Município de Caseiros, 20 de janeiro de 2017. 

 
 

LEO CESAR TESSARO, 
Prefeito Municipal. 

 
Registre-se e publique-se. 
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